
Prefeitura Municipal de Birigui
Estado de São Paulo

CNPJ 46.151.718/0001-80

ANEXO IV

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A PRE-

FEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI E  A EM-

PRESA ______________.

Contrato nº _____/2.013.

Por este instrumento de contrato, de um lado a Prefeitura Municipal 

de Birigui, CNPJ nº 46.151.718/0001-80, situada na Praça James Mellor s/nº, neste ato 

representada por seu Prefeito, o Sr  Pedro Felício Estrada Bernabé, brasileiro, casado, 

RG nº 3.978.179-3, CPF/MF nº 362.332.348-91, doravante denominada Contratante, e 

de outro lado a empresa _______________, CNPJ/MF nº _____________, estabelecida 

na  Rua  _______________,  na  cidade  de  _______,  CEP:  ______,  Estado  de 

__________, representada neste ato por seu __________, o Sr.______________, RG nº 

__________, CPF nº _________, adiante denominada  CONTRATADA, tornam justo e acor-

dado na presença das duas testemunhas ao final assinadas, o seguinte:final assinadas, 

o seguinte:

Cláusula 1ª - DO OBJETO

1.1 - Aquisição de material didático de educação infantil para os alunos das unida-

des escolares da rede municipal de educação,  conforme especificações e quantida-

des descritas no Anexo I do Edital da Concorrência Pública nº __/2013 e na proposta co-

mercial apresentada pela Contratada.

1.1.1 – A aquisição dos objetos desta licitação está prevista para o exercício 

de 2.013 .
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Cláusula 2ª  - DO PREÇO

2.1 - A CONTRATADA obriga-se a entregar o objeto deste contrato com base no preço oferta-

do, fixo e irreajustável.

2.2 - Dá-se ao presente contrato o valor total de: R$ ___________ (______).

2.3 - No preço acima estão inclusos todos os custos dos insumos, impostos, transporte e 

demais obrigações da CONTRATADA até a aceitação final por parte da CONTRATANTE..

Cláusula 3ª  - DA ENTREGA

3.1 - A entrega será parcelada, bimestralmente, devendo ocorrer no prazo máximo de 15 

(quinze) dias corridos após solicitação da Secretaria de Educação que informará a quan-

tidade a ser entregue, mediante Autorização de Fornecimento a ser expedida, diretamen-

te em cada unidade escolar, conforme relação do Anexo I do Edital da Concorrência Pú-

blica  nº  ___/2013,  no  horário  compreendido  das  07:30h  às  10:00h  e  das  13:00h  às 

16:00h, e em dias úteis, bem como emitir uma Nota Fiscal para cada local de entrega, 

podendo referido prazo ser prorrogado pela Administração motivadamente.

3.2 - Não será permitida na entrega, a substituição dos objetos ofertados, quer em fun-

ção de outra especificação, outras marcas, etc.

3.3 – As despesas com a entrega dos objetos serão por conta da empresa vencedora do 

certame, devendo enviar carregadores para auxiliar o motorista no descarregamento e 

conferência dos objetos, bem como emitir uma Nota Fiscal Eletrônica para cada local de 

entrega, sendo uma nota fiscal eletrônica para cada empenho.

Cláusula 4ª - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

4.1- O objeto contratual será recebido:

4.1.1 - Provisoriamente para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com a especificação;

4.1.2 - Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do mesmo, 

e consequente aceitação.
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4.2 - Será rejeitado no recebimento, o objeto fornecido com especificação diferente da 

constante no ANEXO I do Pregão Presencial nº __/2.012 e da informada na PROPOSTA, 

devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 4.3 abaixo.

4.3 - Constatadas irregularidades no objeto fornecido, a Contratante poderá:

a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinan-

do sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em confor-

midade com o objeto do Edital e da proposta, no prazo máximo de 04 (quatro) dias úteis,  

contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;

b)  Se disser  respeito  à diferença de quantidade ou de partes,  determinar  sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) Na hipótese de complementação, a Contratada deverá  fazê-la em 

conformidade com o objeto do Edital e da Proposta, no prazo máximo de 04 (quatro) dias 

úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

Cláusula 5ª – DA GESTÃO

5.1 – Em atenção ao art. 67, da Lei Federal nº 8.666/93, ficam definidos como gestores 

do presente contrato as Senhoras:  Eudóxia Aparecida da Silveira Símaro,  Lourdes 

Satie Sakamiti e Maria Helena Campomizzio Astolphi, lotadas na Secretaria de Edu-

cação, ou outros que venham substituí-los para fiscalizar e acompanhar a entrega do ob-

jeto contratual.

Cláusula 6ª - DOS DOCUMENTOS DE COBRANÇA

6.1 - A CONTRATADA fornecerá o objeto do presente, juntamente com os documentos fiscais 

e de cobrança, onde deverá constar: descrição do objeto e número do empenho de acor-

do com a Autorização de Fornecimento (AF), além dos dados bancários, tudo sem quais-

quer rasuras ou emendas.

6.2 - Os documentos fiscais emitidos em desacordo com este contrato e a legislação vi-

gente serão devolvidos à CONTRATADA, que se obriga a substituí-los na forma exigida.
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Cláusula 7ª - DO PAGAMENTO

7.1 -  O pagamento será realizado no prazo de até 10 (dez) dias úteis,  após a entrega 

efetiva do objeto, mediante apresentação dos documentos fiscais e de cobrança, onde 

deverá constar: descrição do produto, número dos respectivos empenhos de acordo com 

Autorização de Fornecimento, além dos dados bancários, tudo sem quaisquer rasuras ou 

emendas.

7.2 - O pagamento será através de Ordem de Pagamento ou crédito em Conta Corrente 

da CONTRATADA, junto ao Banco ______ – Agência _____ – C/C nº _________.

Cláusula 8ª   -  DOS RECURSOS

8.1 – Referida contratação onerará a dotação:

8.1.1 nº 02.11.01 – 12.365.0021.2.053/3.3.90.30.00 – Ficha nº 473 – Secretaria de Edu-

cação – Educação Básica – QSE.

Cláusula 9ª - DAS PENALIDADES E MULTA

9.1 - A CONTRATADA, que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não 

celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 

certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 02 

(dois) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais 

cominações legais.

9.2 - A recusa injustificada da adjudicatária em aceitar ou retirar a Nota de Empenho den-

tro do prazo de 03 (três) dias da ciência da homologação/adjudicação a ocorrer mediante 

publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo, caracteriza o descumprimento total 

da obrigação assumida, sujeitando-a, sem prejuízo das demais sanções previstas, a mul-

ta pecuniária de 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida.

9.3 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Prefeitura poderá, garantida a defesa 

prévia, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

9.3.1 – advertência;

Contrato nº ____/2.013 – entre Prefeitura Municipal de Birigui e ________________________
4 de 11

4



Prefeitura Municipal de Birigui
Estado de São Paulo

CNPJ 46.151.718/0001-80

9.3.2 - multa indenizatória pecuniária de 10% (dez por cento) sobre o valor da 

obrigação não cumprida, ou no caso de cumprimento irregular;

9.3.3 - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de con-

tratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

9.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja pro-

movida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resul-

tantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem 9.3.3 desta 

cláusula.

9.3.5 - as sanções previstas acima, poderão ser aplicadas cumulativamente, fa-

cultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, nos seguintes prazos:

9.3.5.1  das  sanções  estabelecidas  no  item 9.3,  subitens  9.3.1,  9.3.2  e 

9.3.3, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da CONTRATADA;

9.3.5.2 - da sanção estabelecida no item 9.3, subitem 9.3.4, no prazo de 

10 (dez) dias da abertura de vista, podendo ser requerida a reabilitação 02 (dois) anos 

após a aplicação da pena.

9.4 - O atraso injustificado da entrega do objeto, sem prejuízo do disposto no parágrafo 

primeiro do artigo 86 da Lei n.º 8.666/93, sujeitará a contratada à  multa de 5% e juros de 

mora de 0,03% ao dia, até o limite de 5%, calculada sobre o valor da obrigação não cum-

prida.

9.5 - Tudo o que for fornecido incorretamente, e portanto não aceito, deverá ser substituí-

do por outro na especificação correta, no prazo previsto no item 4.3 do contrato;

9.5.1 - a não ocorrência de substituição no prazo definido, ensejará a aplicação 

da multa definida no item 9.3 deste contrato.

9.6 - As sanções previstas nos itens 9.1, 9.2, 9.3, 9.4 e subitens poderão ser aplicadas 

cumulativamente de acordo com as circunstâncias do caso concreto.

9.7 - O valor da multa será automaticamente descontado de pagamento a que a contra-

tada tenha direito, originário de fornecimento anterior ou futuro;
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9.7.1 - não havendo possibilidade dessa forma de compensação, o valor da multa, 

atualizado, deverá ser pago pelo inadimplente na Tesouraria Municipal, na condição “à 

vista”. Na ocorrência do não pagamento, o valor poderá ser cobrado judicialmente, ou 

inscrito em dívida ativa.

Cláusula 10ª - DA RESCISÃO CONTRATUAL

10.1- A CONTRATANTE poderá  rescindir unilateralmente o contrato, independentemente de 

ação, notificação ou interpelação judicial nas seguintes hipóteses:- 

10.1.1 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;

10.1.2 lentidão no fornecimento, levando a ADMINISTRAÇÃO a comprovar o não for-

necimento nos prazos estipulados;

10.1.3 paralisação do fornecimento sem justa causa e prévia comunicação;

10.1.4 subcontratação total ou parcial, associação, cessão ou transferência total 

ou parcial das obrigações da CONTRATADA a terceiros;

10.1.5  decretação  de  falência  ou  a  instauração  de  insolvência  civil  da 

CONTRATADA;

10.1.6 ocorrência de caso fortuito ou de força maior regularmente comprovada 

impeditiva da execução do contrato;

10.1.7 alteração ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que prejudique a execução do contrato;

10.1.8 razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 

subordinada a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o con-

trato.

Cláusula 11ª – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

a) Aspectos didático metodológicos:

 O material didático a ser oferecido para os alunos e professores da faixa etária de 

0 a 35 meses, ou seja, Berçário e Maternal I, conforme projeto e descritivos apresen-
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tados nas amostras de Educação Infantil devem ser elaborados a partir da legislação 

educacional vigente no país para a Educação Infantil e de referenciais teóricos de au-

tores da Psicologia e da Educação, baseados nas orientações gerais previstas na Lei 

de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB, nos Referenciais Curriculares 

Nacionais para a Educação Infantil – RCNEI, na Lei nº. 8069/1990 – ECA (Estatuto 

da Criança e o Adolescente), no Plano Nacional da Educação/2006, nos Parâmetros 

Nacionais  de  Qualidade  para  a  Educação  Infantil/2009,  no  Parecer  CNE/CEB  nº 

20/2009, na Revisão das Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil e 

na Resolução CNE/CEB nº 5, que fixa as Diretrizes Curriculares Nacionais para a 

Educação Infantil.

 O material didático para o aluno e para o professor, do Maternal II, Pré I e Pré II 

deverão contemplar os âmbitos de Formação Pessoal e Social e Conhecimento de 

Mundo, articulados pelos eixos de trabalho: Identidade e Autonomia, Movimento, Mú-

sica, Artes Visuais, Natureza e Sociedade,  Matemática, Linguagem Oral e Escrita, 

conforme os Referenciais Curriculares Nacionais para a Educação Infantil a partir da 

Lei de Diretrizes e Bases para a Educação Nacional (LDBN 9394/96). 

 A organização do programa de conteúdos deve considerar as necessidades de 

cada período e ano, contemplando diferentes níveis de complexidade dos assuntos 

de forma sistemática;

 As estruturas didáticas devem relevar os conhecimentos vindos do cotidiano dos 

alunos e do ambiente social em que ele está inserido;

 As atividades devem partir de problematizações, permitindo ao aluno questiona-

mentos e busca de respostas;

 As metodologias de trabalho devem provocar um diálogo entre o contexto social e 

cultural dos alunos;

 O material didático deve fornecer uma seqüência de aprendizagem geradora de 

significado;

 Os livros didáticos do Maternal II, Pré I e Pré II devem apresentar seus conteúdos 

de forma a interagir com os conteúdos do Portal de Educação na Internet, por meio 

de indicativos de acesso, tanto no livro do aluno quanto no livro do professor.

b) Aspectos relevantes do livro do professor:

 O livro do professor do Maternal II, Pré I e Pré II devem apresentar orientações 

metodológicas, para cada página do livro do aluno, que o subsidiem em sua prática 
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pedagógica, contendo sugestões de atividades, leituras, avaliações, bem como o livro 

do aluno, na íntegra;

 Os livros do Maternal II, Pré I e Pré II devem apresentar seus conteúdos de forma 

a interagir com os conteúdos do Portal de Educação na Internet, assim como, já cita-

do para o livro do aluno, por meio de indicativos de acesso.

c) Portal de Educação na Internet com conteúdos educacionais:

 Para acessar o Portal na Internet, alunos (Maternal II, Pré I e Pré II) e professores 

deverão receber senhas individuais e específicas;

 Os conteúdos educacionais do Portal devem manter suas especificidades para 

alunos e para docentes e apresentarem-se interligados ao material impresso do Ma-

ternal II, Pré I e Pré II);

 O Portal deverá apresentar conteúdos multimídias, ferramentas técnicas e proce-

dimentos metodológicos variados, que possibilitam os alunos do Maternal II, Pré I e 

Pré II e o professor a pensar e a construírem conhecimentos;

 O Portal deve explorar o potencial da Internet, promovendo a integração das tec-

nologias da comunicação e informação ao dia-a-dia dos alunos e professores;

 O Portal na Internet deverá propiciar um espaço que apresenta os encaminha-

mentos metodológicos para o professor utilizar, no enriquecimento e aprimoramento 

de sua prática pedagógica, assim como orientações a respeito da utilização plena e 

criativa dos recursos do Portal e da Internet com os alunos em sala de aula;

 No Portal devemos encontrar: recursos multimídias, banco de imagens, projetos 

colaborativos, construtor de páginas, encaminhamentos metodológicos, temas para 

sala de aula, artigos, notícias, reportagens, central de jogos, biblioteca virtual, dicio-

nário on-line;

 Ambientes de jogos, brincadeiras e desafios interativos, que tornam a aprendiza-

gem  para os alunos do Maternal II, Pré I e Pré II mais atrativa e divertida deverão 

constar do Portal de Educação;

 O Portal de Educação na Internet deverá articular-se aos processos de ensino e 

de aprendizagem de tal forma que promova uma busca seletiva de conteúdos educa-

cionais, sites e serviços;

 Músicas infantis e atividades como recorte e desenhos deverão estar incluídas no 

Portal, assim como a escola contará com a possibilidade de baixar as músicas, conti-
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das no material impresso do Maternal II, Pré I e Pré II, para melhor sentido e signifi -

cado do conteúdo para o aluno;

 Nossos educadores deverão ser respaldados em suas dúvidas e buscas sobre 

conceitos e conteúdos curriculares, portanto, o Portal deverá disponibilizar uma equi-

pe de profissionais especialistas e qualificados para responderem aos questionamen-

tos e auxiliar o nosso professor a selecionar e encontrar materiais específicos no Por-

tal.  A comunicação com esse especialista deverá ser feita por e-mail, ou por Chat, o 

que torna a comunicação mais fácil e rápida;

 O Portal de Educação na Internet deverá disponibilizar ainda, um canal exclusivo 

e eficiente de comunicação interna entre a secretaria de educação e as escolas. Esse 

recurso facilitará a administração de questões relacionadas à educação e ao proces-

so pedagógico de cada rede de ensino, como políticas pedagógicas, legislações, no-

tícias, calendário escolar, agenda de eventos, etc.

d) Capacitação para os educadores da rede municipal de ensino:

 Deverá ser oferecido um programa de cursos destinados à equipe técnico-peda-

gógica e docente que objetivam a apresentação da estrutura e funcionamento do Sis-

tema de Ensino a ser contratado, englobando reflexões teórico-metodológicas a res-

peito das concepções que alicerçam a proposta pedagógica dos materiais didáticos.

 Os cursos nas áreas específicas de Educação Infantil e Tecnológica, envolvendo 

os docentes da Educação Infantil, devem ser elaborados para manter os profissionais 

da Rede de Ensino atualizados e confiantes nas ações pedagógicas encaminhadas 

nos livros didáticos.

 Deverá ser disponibilizado um programa de atendimentos pedagógicos que pro-

movam um diálogo específico sobre as questões relacionadas à Educação, à opera-

cionalização do Sistema de Ensino em questão, às orientações quanto aos aspectos 

legislativos  educacionais  e à organização e gestão escolar,  colocando em prática 

ações bem-sucedidas.

 Deverá ser disponibilizada uma equipe de profissionais na área de Educação e 

Tecnológica, especialistas qualificados para ministrarem os cursos e promoverem os 

atendimentos pedagógicos.

 O Sistema de Ensino deverá oferecer, no mínimo, um total de 176 (cento e seten-

ta e seis) horas de trabalho efetivo, para os profissionais da Educação Infantil, no ano 
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letivo de 2013, e durante a vigência do contrato, em data, horário e local a serem pre-

viamente agendados, em comum acordo entre o Sistema de Ensino e a Secretaria de 

Educação.

Cláusula 12ª - DIVERSOS

12.1 -  Correrá por conta da Contratada todos os encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, conforme dispositivo do Art. 71 

da Lei Federal nº 8.666/93.

12.2 - A Prefeitura se reserva o direito de solicitar à Contratada o aumento ou supressão 

do objeto em até 25% (vinte e cinco por cento), faculdade que é outorgada pelo § 1º do 

artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Federal nº 9.648/98.

Cláusula 13ª - DO AMPARO LEGAL

13.1- O presente Contrato é regido pelas disposições contidas na Lei Federal nº 10520, 

de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 4.186, de 14 de junho de 2007 aplicando-se 

subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de ju-

nho de 1.993, atualizada, e demais normas regulamentares aplicáveis a espécie, bem 

como, as disposições contidas no Procedimento Licitatório instaurado na modalidade de 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA, registrado sob nº __/2.013, seus Anexos e Proposta Comercial ofer-

tada, tudo fazendo parte integrante do presente instrumento contratual, como se no mes-

mo transcritos fossem.

 

Cláusula 14ª - DO FORO

14.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Birigui, para solução de qualquer pendência que 

surgir na execução deste contrato ou na sua inadimplência, com exclusão de outro, por 

mais privilegiado que seja.

14.2 E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente contrato em três 

vias de igual teor e forma na presença das testemunhas abaixo mencionadas, para que 

surta os efeitos legais e de direito.

14.3 Prefeitura de Birigui, aos ________ de ________ de dois mil e treze.

Contrato nº ____/2.013 – entre Prefeitura Municipal de Birigui e ________________________
10 de  
11

1



Prefeitura Municipal de Birigui
Estado de São Paulo

CNPJ 46.151.718/0001-80

Pedro Felício Estrada Bernabé

Prefeito Municipal

_____________________

Contratada

Sônia Regina Guaraldo Glauco Peruzzo Gonçalves

Secretária de Educação Secretário de Negócios Jurídicos

OAB/SP – 137.763

= T E S T E M U N H A S =

_________________________ _________________________

RG: RG:
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